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Nasequênciade reuniõesqueo GrupoParlamentardo PCPmanteveestasemanacoma Direcçãoda
AORP- Associaçãode Ourivesariae Relojoariade Portugale com a Direcçãodo CINDOR,Centrode
FormaçãoProfissionalda Indústriade Ourivesariae Relojoaria,foramnaturalmentecolocadasum vasto
conjuntodequestõesquese prendemcoma segurançadosprofissionaisdestaáreadeactividade.

Pareceser absolutamenteevidenteo crescimentoquaseexponencialde assaltose outrosactosde
violênciasobreourivesarias,sobreinstalaçõesindustriaisde fabricaçãode produtosemouroe pratae
inclusivamentesobreprofissionaisdo sectorna própriavia pública.Aoqueparece,todaestasituação
decorreda forteevoluçãoemaltado preçodasmatérias-primas,(ouro,prata,matériaspreciosas),da
eventualexistênciade redesde receptaçãoe colocaçãono mercadode produtosfurtadose, ainda,
consequênciadadegradaçãodasituaçãosocialdecorrentedaselevadastaxasdedesempregoa queas
políticasgovernamentaistemconduzido.

A Associaçãode Ourivesariae Relojoariade Portugalquerepresentamaisde400 associadosnaáreada
produçãoe na área do comércio,estájustamentepreocupadacom a situaçãode crescenteinsegurança
no sector e tem gizadovárias iniciativaspara permitira todos os associadose demaisprofissionaisa

instalaçãodeequipamentose demaiselementosde prevençãodeassaltose deoutrassituaçõesde risco.

Paratal apresentoujá duascandidaturasao ProgramaOperacionalFactoresde Competitividadepara
proporcionaraos seus membrosa possibilidadede recorrera apoiosna áreada segurançae da
prevençãode riscos,nomeadamenteparaaquisiçãodesistemasdevigilânciae gravação,de protecção
físicae deinstalações,paraguardae protecçãodeprodutosvaliosos,parainterligaçãocomasforçasde
segurança,etc,etc.
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Duascandidaturasapresentadasao POFC,da responsabilidadedirectado Ministérioda Economia,ambas

rejeitadascom a invocaçãode razõesformaise regulamentaresque determinarama inelegibilidadedos
conteúdoscandidatados.

Ora,salvo melhoropinião,e mesmoque não houvesseinicialmenteadequaçãoregulamentar,pareceser
atribuiçãodos responsáveisdo Programa,proporas alteraçõesregulamentarespertinentese capazesde
permitirdar respostasadequadasa problemasprementesdesteou de qualquerourosectorde actividade.

Mesmoque paratal fosse necessárioproporalteraçõesa Bruxelas,que não deixariacertamentede ser
sensívela questõesque, resolvidas,poderiammelhorara capacidadeconcorrenciale a competitividade

empresarialsemo habituale sistemáticorecursoaocontroloe desvalorizaçãodosfactoresdo trabalho.

Faceao descrito,e tendoem atençãoas disposiçõesregimentaise constitucionaisaplicáveis,solicita-se
ao Governoque,porintermédiodo Ministério da Economia,respondaàs seguintesquestões:

1. Confirma-sea rejeiçãode duascandidaturasque a AORP- Associaçãode Ourivesariae
Relojoariade Portugal- efectouao ProgramaOperacionalFactoresde Competitividade,
solicitandoapoiosà instalaçãodeequipamentose dispositivosde prevençãodesegurançanas
instalaçõesfabrise comerciaisdestaáreade actividade?E confirma-seque foramrazões
regulamentaresasrazõesdetaisrejeições?

2. Porquerazãoé queosresponsáveisdoPOFCnãopromoveram,nasedeprópria,asalteraçõese
adaptaçõesregulamentaresquepudessempermitira elegibilidadedascandidaturas?

3. ConsideraounãoesseMinistérioquetemevidenteinteresseeconóniicoe constituifactorvitalde
acréscimodacompetitividadee dacapacidadeconcorrencialdestesectoreconómicoa melhoria
globaldas condiçõesde segurançaem que sãodesenvolvidasas actividadesindustriaise
comerciaisdosprofissionaisedasempresasdestesector?

Paláciode SãoBento,1 deAbrilde 2011

Os Deputados:

(JorgeMachado)
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